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EDITAL N.° 13/2023/PRAE 

RESULTADOS - PROGRAMA AUXÍLIO-MORADIA 

 

A Pró-Reitora de Permanência e Assuntos Estudantis, por meio do 

Departamento de Permanência Estudantil, divulga chamada de estudantes 

selecionados do Programa Auxílio Moradia 2023.2, referente ao Edital nº 

13/2023/PRAE, observando-se os procedimentos descritos neste Edital. 

 

DO RESULTADO 

 

1.1 O Edital de resultado deste processo seletivo apresenta a lista de 

estudantes selecionados por meio de duas listagens, a Listagem I e a Listagem 

II. 

1.2 A Listagem I diz respeito aos/a estudantes selecionados/as neste edital, 

cujo prazo de vigência do contrato ou declaração de aluguel ainda não consta 

cadastrado ou esteja vencido no Cadastro PRAE online, ou aqueles que ainda 

não entregaram nenhum contrato ou declaração de aluguel para efeitos 

comprobatórios ou o entregaram de forma incompleta. 

1.3 Os/as estudantes relacionados/as na Listagem I deverão apresentar, do 

22/09/2023 (início às 19h) a 03/10/2023. 

1.4 A apresentação dos documentos ocorrerá por meio de envio pelo Cadastro 

PRAE, https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, na aba “Benefícios - > Auxílio-

Moradia -> Documentos” e de acordo com as seguintes especificações: 

i) Comprovante de residência do/a estudante e da família de 

origem do mês atual ou de um dos últimos três meses. São exemplos de 

https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/


comprovantes aqueles expedidos por órgão/ empresa pública ou instituições 

financeiras: contas de água, eletricidade, internet, cartão de crédito, 

correspondências de bancos, IPTU e outros. 

Observação: Declaração de residência e recibo de aluguel não 

são considerados comprovantes de residência. 

ii) Caso o estudante não tenha comprovante de endereço no 

seu nome, esse deve estar em nome do locador ou do locatário que consta 

no contrato. 

iii) Quando o contrato está em nome do estudante: Cópia 

digitalizada do contrato de locação do imóvel. O contrato deve ter firma 

reconhecida das assinaturas do/a locador/a (proprietário/a do imóvel) e do/a 

locatário/a (se o locatário for o próprio estudante é dispensado o 

reconhecimento de firma) ou, na impossibilidade de reconhecimento de firma 

em cartório, deve-se anexar um documento de identificação oficial com foto 

dos assinantes do documento (RG, CNH, CTPS etc.), dentro do prazo de 

validade e com assinatura idêntica ao documento. No contrato deve constar 

obrigatoriamente os dados do/a locatário/a; do/a locador/a; da vigência do 

contrato de locação; o endereço do imóvel e o valor do aluguel; ou ainda 

apresentar cópia autenticada do contrato, com as informações citadas 

anteriormente. É obrigatório constar a data de início e de término do inquilinato 

contendo dia, mês e ano. Caso não esteja definida a data de término, deverá 

conter a especificação “por tempo indeterminado”. 

iv) Quando o contrato está em nome de outro coabitante do 

imóvel: apresentar cópia simples do contrato de locação conforme 

informações do item anterior e anexar também a DECLARAÇÃO DE DIVISÃO 

DE ALUGUEL, disponível no site http://prae.ufsc.br/formularios/, 

acompanhada de cópia do documento de identificação oficial (RG, CNH, 

CTPS etc.) do/a coabitante titular do contrato. 

v) Quando não há contrato de locação de imóvel: para 

situações nas quais não haja contrato de locação de imóvel, deverá 

apresentar uma declaração do/a locador/a (proprietário/a do imóvel), com 

firma reconhecida em cartório ou, na impossibilidade de reconhecimento de 

firma em cartório, deve-se anexar um documento oficial de identificação com 

foto do/a proprietário/a (RG, CNH, CTPS, etc), dentro do prazo de validade e 

http://prae.ufsc.br/formularios/


com assinatura idêntica ao documento, para a comprovação da relação de 

inquilinato. Nessa declaração deve constar os dados do/a locatário/a, do/a 

locador/a, a vigência do contrato de locação, o endereço do imóvel e o valor 

do aluguel. O/a contemplado/a deverá utilizar o modelo de formulário 

ALUGUEL SEM CONTRATO constante no sítio 

http://prae.ufsc.br/formularios/. É obrigatório constar a data de início e de 

término do inquilinato contendo o dia, mês e ano. Caso não esteja definida a 

data de término, deverá conter a especificação “por tempo indeterminado”. 

Poderá utilizar declaração equivalente com as mesmas informações 

solicitadas neste modelo de declaração. 

Observação: Este documento deverá ser utilizado entre o 

proprietário do imóvel e o estudante, não devendo ser utilizado por outro 

estudante, ainda que seja apresentada a declaração de divisão de aluguel. 

1.5 Não serão aceitas declarações de aluguel ou contrato de 

aluguel em que conste a expressão “até os dias atuais” ou similar como prazo 

de término do contrato. 

1.6 Serão aceitos documentos assinados digitalmente por meio 

do sistema de autenticação da UFSC. Assinaturas digitais não autenticadas 

pelo sistema UFSC somente serão aceitas em contratos de locação 

firmados com a 

imobiliária, quando a assinatura for passível de verificação junto à Autoridade 

Certificadora. 

1.7 Caso o contrato de aluguel possua cláusula de “contrato por 

tempo indeterminado” após a vigência do contrato, o/a estudante deverá 

apresentar obrigatoriamente, além do contrato de aluguel, um termo aditivo 

informando que a partir da data em questão o contrato passa a ser 

indeterminado, com as devidas assinaturas reconhecidas, ou conforme 

documento de identidade anexado, do locador e locatário do contrato. 

1.8 Se houver dúvidas quanto à documentação ou situações 

omissas, o/a estudante deverá entrar em contato presencialmente na Divisão 

de Serviço Social ou pelo Portal de Atendimento Institucional (PAI) link 

https://atendimento.ufsc.br, > PRAE > Assistência Estudantil> Serviço: 

“Auxílio- Moradia” > Motivo: “Dúvidas”, e discorrer sobre a situação. 

Parágrafo único: O prazo de análise e resposta ao ticket 

http://prae.ufsc.br/formularios/
https://atendimento.ufsc.br/


(chamado) aberto pode levar até (10) dez dias úteis, desta forma o/a 

estudante deverá se atentar aos prazos tanto de apresentação de 

documentos, quanto de dúvidas, para que haja tempo hábil para 

apresentação e análise da concessão do benefício. 

1.9 A não apresentação da documentação indicada no Art. 37 

dentro do prazo previsto e, exclusivamente, via Sistema de Cadastro PRAE, 

implica automaticamente a desclassificação do/a estudante para acesso ao 

Programa Auxílio Moradia. 

1.10 Caso o/a estudante já possua documentos para fins de 

Cadastro PRAE, que identifique seu vínculo com o programa Auxílio- 

Moradia, cuja validade expire durante o processo de inscrição, seleção 

ou resultados deste edital, o/a estudante deverá seguir as normativas 

previstas e apresentar a documentação correspondente com vigência 

válida para a reinserção no programa. 

§ 1º É responsabilidade do/a estudante conferir a vigência de 

seu contrato. Caso o/a estudante não apresente esta comprovação no prazo 

de até 30 dias após o término da vigência, deixará de receber o Auxílio-

Moradia, passando o status para “benefício cancelado”. 

§ 2º Estudantes que já possuem documentos de comprovação 

entregues para fins de Cadastro PRAE, podem ter contrato de aluguel com 

vencimento após a data da inscrição e da seleção para o Auxílio-Moradia. 

Desta forma, deverão acessar o Sistema de Cadastro e Benefícios PRAE e 

verificar o vencimento. O prazo máximo para apresentação dos documentos 

após o vencimento do contrato é de 30 dias, sendo que no 31º dia, poderá 

receber comunicado automático informando sobre o cancelamento do 

programa. 

1.11 Os/As estudantes poderão manter vínculo com o 

programa, por meio da relação de inquilinato (aluguel) no município do 

Campus ou adjacentes como segue: 

● Campus Araranguá: Araranguá, Balneário Arroio do Silva, 

Balneário Gaivota, Ermo, Jacinto Machado, Maracajá, Meleiro, 

Morro Grande, Passo de Torres, Praia Grande, Santa Rosa 

do Sul, São João do Sul, Sombrio, Timbé do Sul e Turvo. 



● Campus Blumenau: Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, 

Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, 

Guabiruba, Indaial, Luiz Alves, Pomerode, Rio dos Cedros, 

Rodeio e Timbó. 

● Campus Curitibanos: Abdon Batista, Brunópolis, Campos 

Novos, Curitibanos, Frei Rogério, Monte Carlo, Ponte Alta, 

Ponte Alta do Norte, Santa Cecília, São Cristóvão do Sul, 

Vargem e Zortéa. 

● Campus Florianópolis: Biguaçu, Florianópolis, Palhoça e São 

José. 

● Campus Joinville: Araquari, Balneário Barra do Sul, Corupá, 

Garuva, Guaramirim, Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, 

Massaranduba, São Francisco do Sul e Schroeder. 

 

Parágrafo único: Outros municípios não justificam o pagamento 

do aluguel em razão da entrada na UFSC, conforme o objetivo do programa. 

 1.12 Novos documentos poderão ser solicitados a qualquer momento, 

caso seja identificada insuficiência ou inconsistências nas informações  

Listagem I 

Ordem Matrícula Estudante 

1 19250727 Adelakoun Agnila Gildas Aderomou 

2 23250717 Adelfina João Senzele 

3 20205489 Adriana Schmidt 

4 19203685 Adriane Wendling Leismann 

5 17103080 Albertina Costa Rodrigues 

6 20204116 Alberto Rodrigues da Silva 

7 19206646 Alcebiades da Silva Bugiareki 

8 18101304 Allix Cardoso Caetano 

9 23203208 Ana Carolina de Carvalho Silva 

10 23250286 André Luis Pereira Corrêa 

11 23250452 Andreilson Ferreira da Silva 

12 15104047 Andressa de Quadra Padilha 

13 20206119 Andrielli Stankievski da Silva Ferreira 

14 19201024 Anielle Valverde Cesário 

15 23206662 Antonio Diego Medalha da Silva 

16 23203882 Antonio Eduardo Rosa Netto 



Ordem Matrícula Estudante 

17 23250730 Antônio Lourenço Santos de Carvalho 

18 19104691 Artur Valente do Carmo 

19 19150194 Beatriz dos Santos Alves 

20 19102163 Beatriz Rocha Viana 

21 23250267 Benedito Kayo Lemos de Brito 

22 21106270 Betina Juliana de Sá 

23 19202039 Bruna Eduarda Appel 

24 22104524 Bruna Leticia Matos dos Santos 

25 21202580 Bruna Poliana de Souza 

26 17100485 Bruno Carvalho Rodrigues 

27 16102961 Caio Vinicius Koch de Almeida 

28 22102366 Camila Saori Maciel Valderrama 

29 23103092 Camily Varela da Silva 

30 23250138 Carla Denise Galina Cassama 

31 23206393 Cássio Lorran 

32 19201605 Ciro Igor Gonçalves da Silva 

33 20103245 Daniel Bueno Ronchesel 

34 21105596 Danielle de Paula Braz 

35 23206908 Danilo Araujo Santos 

36 22215850 Danilo Vaz Silva 

37 22201742 Debora Karoline Santos da Silva 

38 23250247 Delfina Talavenda Cristóvão 

39 21102957 Diego Cassiano Polacchini Biason 

40 23250280 Diogo Henrique da Rocha Silva 

41 23103568 Douglas Luiz da Silva Polli 

42 23250439 Eduardo Costa Marques Novais 

43 23201097 Eileen Alves de Carvalho 

44 22101448 Eluize Vargas da Rosa 

45 23150201 Emanoel Quartiero da Silva 

46 23250395 Érica Beatriz Calipi Cassoma 

47 20202154 Evelyn Teles Laurem Silva 

48 23205492 Evelyn Valeria dos Santos Cardoso 

49 18207464 Fabiane Peinhopf 

50 18104692 Fabio Coelho Siqueira 

51 21103122 Fabricio de Barros Ferreira 

52 22250283 Fernanda Paiva de Morais 

53 18103706 Fernando de Almeida 

54 21105665 Francieli da Silva Melo 

55 18150444 Gabriel Laurindo 

56 23250067 Gabriel Ribeiro 

57 22201853 Gabriel Tavares Souza 



Ordem Matrícula Estudante 

58 21205020 Gabriella Marques dos Santos 

59 22201139 Gabrielly Barbosa Sanches 

60 23205061 Gael de Aquino Luciano 

61 23250617 Geovani Vitor Pradella 

62 21201587 Giovanna Nehls 

63 23204253 Giovanne Domingos 

64 22102982 Giulia Alfe 

65 23102233 Heloyse Caetano Vargas 

66 23204560 Henrique Kruger Romio 

67 23104511 Isabela Meding Borges 

68 18101087 Ivi Porfirio 

69 22215482 Izadora Manoel de Oliveira 

70 17101480 Jacqueline Silveira 

71 21103270 Jadson Goulart de Matos 

72 20205201 Jaisson Moreira 

73 22102722 Janclakson Andrade dos Santos 

74 19205011 Jaqueline Ribeiro Dias 

75 23151123 Jenira Ane da Silva 

76 16102274 Jéssica da Luz Alixandre 

77 23204600 Jessica dos Santos Borges 

78 20104717 Jessica Fernandes Prates 

79 23103212 Joao Felipe Pereira dos Santos 

80 23202858 Joao Marcos Batista Carvalho 

81 18202985 Jucelino de Almeida Filho 

82 21106056 Kaiany Souza Jorge 

83 22104146 Kauhan Fhelipe Werlang Fiorentin 

84 23250785 Kelson Roberto Culembe Morais 

85 23205133 Larisa Fernanda de Souza 

86 19202719 Larissa Marci Rutke Nieswald 

87 23250041 Laura Soares da Silva 

88 23100320 Leticia Goncalves 

89 18207726 Leticia Maria Gomes Ribeiro 

90 23202569 Livia de Souza Goulart 

91 22203734 Livia Sutil de Lima 

92 16105491 Lorraine Nair Damas 

93 23101706 Lucaian Maciel Feijo 

94 19104870 Lucas Alves Pizzutti 

95 23203165 Lucas Blanger 

96 22100282 Lucas Henrique Souza Cordeiro 

97 22104226 Lucas Lapa Bacha 

98 16104000 Luiz Felipe de Melo Braga 



Ordem Matrícula Estudante 

99 20104255 Luiz Guilherme Nogueira de Souza 

100 23201512 Luiz Gustavo Toledo 

101 17202725 Luiza Montanheri 

102 22204263 Madge Anne Jean Louis 

103 21204476 Maiko Ademir Nunes 

104 23250533 Malembe Mpululu da Costa 

105 19150584 Marcella Gonzalez Rosati 

106 20150428 Maria Izabel Martins Calixto Coelho Cardoso 

107 21100669 Maria Victoria de Carvalho Silva 

108 19103846 Mariana de Oliveira Moraes 

109 23202219 Marynelle Duarte de Sousa 

110 19204627 Mateus Andreas de Oliveira 

111 22250985 Mateus Tavares Rocha 

112 20206124 Matheus de Carvalho do Espirito Santo 

113 19100033 Maylon Morais da Silva 

114 23203116 Micael de Sousa Ferreira 

115 23101916 Michael Lima Gamperl 

116 16105057 Moara Ivanize Bicca Lopes 

117 23250892 Mônica Schmitt 

118 22100330 Monyque Elias 

119 23103908 Naian Banto 

120 19102174 Naiane Ribeiro Quintanilha 

121 22251129 Napoleão Oliveira Banha 

122 21201987 Natalia Ferreira da Costa 

123 19103498 Natan Gabriel Arnhorld 

124 22203805 Nathalia Costa Navarette 

125 20201378 Nicole de Souza Pereira 

126 18207585 Pamela Nazario Quina 

127 23103536 Pedro Henrique Santos Almeida da Luz 

128 21203322 Pedro Villar Biancao 

129 19103225 Philipe Lima e Silva 

130 22250893 Priscila Cristina Machado 

131 23150768 Rafael Luiz de Oliveira 

132 18104710 Rafael Rodrigues Barros 

133 23206396 Rayla Francielle Bezerra da Silva 

134 22104624 Rayra Nayna Martins Duarte 

135 21200881 Rian Guilherme Braga de Lima 

136 23203516 Ricardo Mikael Monteiro Miura 

137 17202024 Rilary Cristina Alves Silva 

138 23205327 Sabrina Maria Chaves de Melo 

139 23103177 Sofia Helena Morais Knebel - Ausência Jistificada 



Ordem Matrícula Estudante 

140 17205679 Solange Ribeiro Chagas 

141 23250889 Sorraia Sofia de Sousa 

142 20105282 Stefany Kailani da Silva Pinto 

143 18150541 Tais Amaral Montenegro 

144 23206305 Tamires Albino Maciel 

145 22251127 Thais Capistanio 

146 21103087 Tiago Alcides Garcia Nascimento 

147 23206713 Tifany Alejandra Escalante Pena 

148 19200227 Vanuza Zilli Perin 

149 17207223 Vinicius Eduardo Santos de Souza 

150 20250355 Vinicius Gonzaga Mazzini 

151 23250878 Vitor Cardoso 

152 17103897 Vitória Carolina Santos de Oliveira 

153 22101772 Vitória de Vargas Guimarães 

154 21100608 Vitoria Maria Lima 

155 21201078 Vitoria Rabelo Matos 

156 21102646 Viviana Schuhmann da Mota 

157 23103463 Wagner Ferreira Barbosa Junior 

158 22202389 Wellington Diogenes dos Santos Rodrigues 

159 22100373 Wendel Pereira da Silva 

160 19150370 Willian Sutil de Lima 

161 23150376 Willy Bangakosa Biti 

 

1.12 A Listagem II diz respeito aos/a estudantes que não precisam 

apresentar comprovação de relação de inquilinato, uma vez que o prazo de 

vigência do contrato ou declaração de aluguel consta e está válido no Cadastro 

PRAE online. 

Atenção: Estudantes que estão na listagem II, podem ter contrato de 

aluguel a vencer no período de inscrição e seleção para o Auxílio-

Moradia. Desta forma, deverão acessar o sistema de Cadastro PRAE e 

verificar o vencimento. O prazo máximo para apresentação dos 

documentos após o vencimento do contrato é de até 30 dias, sendo que 

no 30º dia, poderá receber comunicado automático informando sobre o 

cancelamento do programa. 

Listagem II 



Ordem Matrícula Estudante 

1 16206751 Alexandre Silva Junior 

2 21250259 Alfa Umaro Seidi 

3 19207088 Alice Lopes da Rosa 

4 16102039 Aline de Fátima Pereira 

5 19106014 Allan Kelvin Januskiewicz 

6 18206177 Ana Carolina Paulino da Silva 

7 20150090 Ana Paula Arnold Machado 

8 18201694 Antonio Carlos da Silva 

9 17205555 Arthur Afonso Blatt 

10 22250831 Avito Samper Patrão da Costa 

11 22250510 Caio Ramalho Monteiro 

12 21150314 Camila Souza da Costa 

13 20203399 Cassiano Schuaste de Souza 

14 22250262 Davi Augusto do Nascimento 

15 21250302 Douglas Saboia Dantas 

16 19201559 Erick Schnorrenberger 

17 17102524 Felipe Batista da Silva 

18 17206436 Fernando Abilinario Lopes 

19 22104062 Francisco Bortolanza 

20 18202866 Gabriel Costa Silva Nogueira 

21 23150337 Gabriel José Aquinio Silva 

22 19103768 Geovana Isabela Mota 

23 20250267 Gerson Alberto Nahaba 

24 19250692 Gregório Bembua Kambundo Tchitutumia 

25 20101013 Iara Silva Cassiano 

26 22204264 Isabela da Silva Gomes 

27 20204122 Isadora Caroline Bitencourt 

28 22101147 Iuri Pereira da Luz 

29 20203632 Jan Bortolanza 

30 22250574 Jessica Camila Dall Onder 

31 19203641 Jessica Flavia de Oliveira 

32 18103542 Juliana Antonia da Silva 

33 19101436 Juliana Bleides da Silva 

34 20104670 Juliana Carolina Ferreira Candido 

35 15250097 Katiuska Paes Bueno Werlich 

36 21204908 Kelvin Perino de Moura 

37 16102047 Krysleine Kathllen Wiezorkoski 

38 15205848 Larissa Vieira Gonçalves 

39 19206554 Laura Lais Poffo 

40 19101756 Laura Schmidt Bernardelli 

41 23250201 Leandro Rodrigues Brazuna 



Ordem Matrícula Estudante 

42 20204933 Leonara Justo Model 

43 23150796 Leonardo Monari Salvi 

44 17202524 Leticia Daniela Moresco 

45 19250649 Letícia Heck da Cruz 

46 19201837 Letícia Oliveira Ortiz 

47 20102275 Leticia Silveira Minosso 

48 23203128 Lucas Antonio Botassim 

49 19100756 Lucas Eduardo Vieira de Castro 

50 17250058 Lucas Mendes 

51 22100327 Lucas Pereira 

52 18150079 Lucas Rodrigues Menezes 

53 17205073 Maria Andreza Franca Lima 

54 19103065 Maria Eduarda Ramos Kuznier 

55 18207349 Mariele Munhões 

56 18204249 Matheus Lira de Oliveira 

57 17202575 Matheus Macedo de Roma 

58 22250708 Mayara Morais da Silva 

59 21250221 Michael Anderson da Luz Lopes 

60 20103910 Milena Sardá 

61 18150163 Moniele Ribeiro 

62 18103412 Murilo Brunazzo Medeiros 

63 22100115 Nathiele Rodrigues dos Santos 

64 18104351 Nayara Casagrande Messias 

65 21202469 Paloma Ariely de Paula Santos Dias 

66 17207211 Rafael Resener 

67 23203097 Raissa Lisandra Figueredo de Sales 

68 22103173 Robert Alberto Barreto 

69 22103254 Rosangela Valencio Melgar 

70 22250679 Rumano Lopes Imbali 

71 20250288 Rumão Sumbode Na Isna 

72 18203155 Samuel dos Santos Bueno 

73 17102543 Sara de Sousa Lima 

74 20204582 Sarah Alves Valerio de Oliveira 

75 22104583 Taciele Conceicao Santos Rodrigues 

76 22104373 Taiane Eduarda dos Santos Schneider 

77 20103691 Taís Ramos Miranda 

78 20105371 Taisa de Paula Pereira Cordovil 

79 17204241 Tatieli Fernanda Bonafe 

80 17202791 Thiago da Silva Fialho 

81 19104042 Thomaz Edson Correa de Oliveira 

82 19104334 Valdomiro Chagas da Silva 



Ordem Matrícula Estudante 

83 21101217 Vinicius Bertin Trevizano 

84 21201900 Vitória Mendes Sousa 

85 19100918 Wellington Vinicius Alves Bruno 

86 19104750 Wesley Castilhos Drun 

87 17205962 Yago Sazy Barbosa 

88 21101725 Yasmin Camile de Souza 

89 19102180 Yasmin Lorrayne Martins 

 

2 DO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO 

2.1 É responsabilidade do/a estudante selecionado/a preencher corretamente 

os seus dados bancários nos campos próprios para os dados bancários 

(inclusive os dígitos de agência e conta) no Sistema de Cadastro PRAE online 

em até 3 (três) dias a partir da divulgação do edital de resultados.  

2.2 O/A estudante deve ser o/a titular da conta bancária, desta forma, não pode 

ser cadastrada conta de terceiros (independente da relação da pessoa com o 

(a) estudante). A conta deve estar ativa e não pode estar classificada como 

“conta salário” ou “Caixa Tem”. Igualmente, contas digitais não poderão ser 

cadastradas em função da inexistência de cadastro de bancos digitais no 

Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), à exceção dos bancos 

INTER e Nubank. 

2.3 Qualquer inconsistência nos dados bancários informados que impeçam a 

realização do pagamento do auxílio será de responsabilidade do (a) beneficiário 

(a), inclusive o tempo gasto nessa regularização.  

2.4 Estudantes selecionados (as) na Listagem I deste edital receberão o 

benefício até o 10º dia últil do mês de novembro de 2023, caso apresentem a 

documentação comprobatória e cumpram as demais exigências do benefício.  

2.5 Estudantes selecionados (as) na Listagem II deste edital receberão o 

benefício até o 10º dia últil do mês de outubro de 2023.  

2.6 Demais questões não abordadas nesse Edital de Resultados serão regidas 

pelo Edital nº 13/2023/PRAE.  

Florianópolis, 21 de setembro de 2023. 

 

Simone Sobral Sampaio 
Pró-Reitora de Permanência e Assuntos Estudantis  
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